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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade a
instalação de uma lombada eletrônica na SC 350, entre os
municípios de Santa Cecília e Lebon Régis. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- tal demanda já foi alvo de reiteradas manifestações por

parte deste poder e nenhuma providência foi tomada;
 

- permanece a flagrante insegurança para motoristas e
pedestres em razão da inação à demanda pretendida pela população que habita o
entorno do trecho, no KM 213, ora apontado; e
 

- embora haja atualmente um processo de recuperação da
estrada no trecho supracitado, a demanda por um dispositivo que gere maior
segurança na região é fundamental,
 

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Padre Pedro Baldissera, que sugere a Vossa
Excelência a instalação de uma lombada eletrônica na SC 350, entre os
municípios de Santa Cecília e Lebon Régis. Atenciosamente, Deputado Mauro de
Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Padre Pedro Baldissera
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